
ü
cÂrunnn MUNrcrpAL DE sÃo sEBAsnÃo on BELA vrsrA

COMESÃO DE CONSTITUICÃO. JUST IÇA, LEGISLACÃO E FTNANCAS

PROJETO DE LETORD|NARTA DO LEGTSLATTVO MUNTCTPAL No 003 DE í0 DE MARÇO DE 2026

ospÕe soBRE A tr.tclusÃo Do síueoLo MUNDTAL DA
FIBROIIIALGIA NAS PLACAS DE ATENDIMENTo pnlonlrÁRlo E NA
srNALtzAçÃo oe vAGAS RESERvADAS, BEM como AUToRTZA A
tNsnrurçÃo DA cARTETRA DE rDENTrFrceçÂo DA pEssoA coM
FTBRoMTALGTA No Âuarro oo uuNrcípro DE sÃo seeasnÃo oe
BELAVISTA/MG.

AUTORIA: Câmara [tunicipalde São Sebasüão da Bela Vista - iIG

Nonrdo reHor - Ver. An6nio Aparecido de Godoi

Sala das sessões, 27 de 2026.

Vereador

PARECER

Trata-se do Projeto de Lei Legislativo n" 003/2026, que dispõe sobre a inclusão do símbolo mundial da

Íibromialgia nas placas de atendimento prioritário e na sinalização de v4as reservadas, bem como autoriza a

instituição da Carteira de ldentiÍicação da Pessoa com Fibnomialgía no âmbito do Município.

Sob o aspecto constitucional, a propsição e regular, por tratar de matéria de interesse local, Ínserida na

competência do Municipio.

Quanto à legalídde, não se veriÍicam vícios, tendo em vista que o projeto estabelece diretrizes e utiliza, em

sua maior parte, caráter autorizativo, não impondo obrigações diretas ou criação de despesas obrigatórias ao Poder

Executivo.

Ressaltase, conforme justiÍicativa apresentada, que a proposta visa promover maior inclusâo e

reconhecimento das pessoffi com fibromialgia, condição muitas vezes invisível, contribuindo para a efetivação do

direito ao atendimento prioritiário e à dignidde da pessoa humana. Assim, proposição é relevante e adequada, pois

fortalece políticas públicas de inclusão sociale acessibilidade.

Diante do exposto, a Comissão de Constitriçfu e Justiça opina pela constitucionalidade, legalidade e

aprovação do Projeto de Lei Legislativo no 00312026.

Sala das de abril de2026

Rdator

De acordo:

Ver. Joâo Carlos de Oliveira
Membro
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Pre§idente
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